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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 163/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 39/2024   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA: ENGETECH ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade de Pouso 

Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, pessoa jurídica 

de direito público interno, sediada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ sob nº 18.675.983/0001-21, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sra. Suelene Marcondes de Souza Faria, devidamente inscrita 

junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 586.768.996-49, portadora da 

Cédula de Identidade RG n.º 3636846, nomeada pela Portaria n° 4369/2023, publicada em 30/03/2023, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 5613/2023, publicado em 30/03/2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ENGETECH ARQUITETURA E 

CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Roberto Simonsen, nº 120, bairro 

Sé, no Município de São Paulo – SP, CEP nº 01.017-020, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 44.671.607/0001-79, com Inscrição Estadual registrada 

sob nº 133.817.530.119, neste ato representado pelo Sr. Wilson Xisto de Melo, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 22.618.698-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 

CPF/MF sob o nº 142.228.368-26, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, 

decorrente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 01/2024, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE FECHAMENTO COM 

GRADIL NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL IR. DINO GIRARDELLI DO 

BAIRRO BURITIS, de acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições. 

 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Os serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, Memorial Descritivo, memorial de cálculo 

e demais documentos anexos ao processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO TIPO RECURSO 

1710 02.007.000.0012.0365.0027.1996.344905100 
OBRAS DE CONSTRUCAO E REFORMA 

EDUCACAO INFANTIL 
VINCULADO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  

 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da sua assinatura.  

 

3.2 O prazo para EXECUÇÃO dos serviços será de 60 (sessenta) dias e seguirá conforme o Cronograma 

Físico-Financeiro.  

 

3.3. A execução dos serviços deverá ter início em até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Educação, fazendo-se obrigatória apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), nos Termos da Súmula 260 

do TCU. O prazo poderá ser prorrogado por igual período em caráter excepcional e com justificativa 

fundamentada que deverá passar pela aceitação da fiscalização da Contratante. 

 

3.4. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis, quando decorrerem de casos fortuitos ou  de força maior, conforme a Lei nº 
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14.133/21 e disposições contidas no Código Civil Brasileiro. É obrigatória a Anotação em diário de Obras para 

cada atraso que deverá ser justificado. 

 

3.5. Em caráter excepcional e na eventualidade de haver a determinação de algum prazo não previsto no Edital 

e/ou Projeto Básico, em decorrência de alguma eventualidade que possa surgir durante a execução da obra e/ou 

contrato, este será determinado pela Contratante. 

 

3.5.1. Em caso de paralisação da Obra por motivo imprevisível ou, ainda que previsível, inevitável, todos os 

prazos previstos no projeto básico, no edital e seus respectivos anexos, serão suspensos por autorização expressa 

da Contratante, mediante justificativa, e somente voltarão a correr após autorização da mesma. Nesta hipótese, os 

prazos serão retomados de onde pararam. 

 

3.5.2. A suspensão de prazos que trata este item não se aplica à realização dos pagamentos devidos à Contratada 

pelos serviços realizados até o momento da eventual paralisação, salvo se o motivo da paralisação ocorrer por 

imperícia, imprudência e/ou negligência da empresa contratada, ou nos casos previstos em lei. 

 

3.6. Por motivo de força maior ou caso fortuito poderão ser acrescidos, ao prazo de execução das obras, os dias 

em que os serviços estiverem paralisados devido às chuvas, imprevistos e suas consequências, capazes de, 

comprovadamente, influir no andamento dos serviços, desde que registrados e solicitados no Diário de Obras e 

reconhecidos pela detentora.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor do presente Contrato é de R$ R$ 596.869,95 (quinhentos e noventa e seis mil oitocentos e 

sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme proposta e planilha orçamentária apresentada e 

tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 42.301,74 

2  CANTEIRO DE OBRAS R$ 8.638,47 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.703,75 

4 LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA R$ 27.243,84 

5 LIMPEZA DA CAMADA VEGETAL R$ 2.433,83 

6 ESTRUTURA R$ 115.730,13 

7 SISTEMA DE FECHAMENTO R$ 378.734,77 

8 COBERTURA R$ 19.685,98 

9 LIMPEZA DE OBRA R$ 397,42 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1. Recebida a nota fiscal, a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a liquidação, e o 

pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 de 2022. 

 

5.1.1. Os prazos de que trata a clausula anterior poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicadas pelo contratado. 

 

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Projeto Básico. 

 

5.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

5.7. A CONTRATANTE fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras. 

 

5.8. A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal nº 5.706/2023, da Lei 

Federal nº 9.430/1996, da Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB nº 

2.145/2023, e eventuais posteriores alterações. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

6.1. As obras serão executadas para sediar a escola do Buritis, localizado na Rua Aracy Nunes Cônsoli,  sem 

número, bairro  Buritis, cidade de Pouso Alegre – MG, conforme mapa abaixo: 

 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas discriminativas dos serviços 

executados, devidamente atestadas pelos fiscais técnicos e de contrato;  

 

7.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Contratada no caso de quaisquer irregularidades apresentadas na 

prestação dos serviços, fixando prazos para adequação; 

  

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de um fiscal, representante especialmente 

designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos ou Secretaria Municipal de 

Educação, responsável pelo acompanhamento e fiscalização das obras, nos termos do art. 117 da Lei n.º 

14.133/2021 e orientações constantes do Tribunal de Contas e auditorias. O fiscal deverá efetuar as medições de 

acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado, elemento integrante do processo licitatório; 
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7.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  

 

7.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações ajustadas, inclusive 

permitir o livre acesso dos empregados e prepostos da CONTRATADA às dependências do Município 

relacionadas à execução dos serviços;         

     

7.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa executar os serviços 

dentro das especificações exigidas;  

 

7.7. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o contrato, aplicando as penalidades cabíveis; 

 

7.8. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados DIARIAMENTE pelo Engenheiro Fiscal da obra, 

com supervisão de responsável da unidade CONTRATANTE, sendo o Fiscal da obra responsável pela 

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos, garantindo a técnica e qualidade de acordo com as 

normas técnicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. Empregar na execução dos serviços profissionais capacitados, rigorosamente selecionados e preparados, que 

devem se apresentar ao trabalho devidamente uniformizado, usando calçados fechados e, identificados por 

crachás com foto recente, de uso obrigatório nas dependências da obra;  

 

8.2. A Contratada deverá fornecer os equipamentos de proteção individual – EPI’s e EPC’s exigidos pela 

legislação, exigindo e fiscalizando o uso destes pelos seus funcionários e quaisquer outras pessoas que se 

encontrem nas dependências da obra. São equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à 

execução dos serviços: capacete, óculos de segurança, colete de sinalização, cone de sinalização, botina com 

biqueira de aço, luva de raspa, perneira de proteção em raspa, respirador semifacial descartável vapores 

orgânicos VOP2, bandeirola, protetor solar, protetor auditivo, e qualquer outro previsto em norma específica. 

 

8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

8.4. Designar Preposto/Profissional capacitado, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para 

representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos 

relativos ao objeto do contrato, 

 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos projetos de 

engenharia relacionados à obra, bem como da execução de materiais empregados; 

 

8.6. Disponibilizar profissionais, equipamentos de uso profissional, ferramentas, materiais e utensílios 

necessários à perfeita execução dos serviços de construção; 

 

8.7. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios deverão ser disponibilizados em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, observando recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações pertinentes;  

 

8.8. Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e profissionais necessários à 

execução dos serviços; 

 

8.9. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Educação, profissionais capacitados, rigorosamente 

selecionados e preparados, devendo os mesmos se apresentarem ao trabalho UNIFORMIZADOS, usando 

calçados fechados, provendo-os dos OBRIGATÓRIOS equipamentos de proteção individual – EPI’s e EPCs e 

identificados por crachás com foto recente, de uso obrigatório nas dependências da unidade escolar que ocorrerá 

a obra;   

 

8.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus profissionais 

acidentados ou com mal súbito em que forem vítimas no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que 

tenha relacionamento com o contrato que refere a este Projeto Básico. 
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8.11. Conferir os quantitativos constantes na planilha licitada e in loco, durante visita técnica obrigatória, 

acompanhada por engenheiro fiscal designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços 

Públicos; 

 

8.12. Apresentar juntamente com a medição relativa aos serviços executados, diário de obras completo e 

relatório fotográfico referente ao período apresentado. Após aferição do fiscal responsável, e mediante 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, encaminhar nota(s) fiscal(is) para o pagamento devido;  

 

8.13. Executar fielmente os serviços em conformidade com este Projeto Básico e seus anexos, comunicando 

IMEDIATAMENTE a Secretaria Municipal de Educação, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo, 

relevante ou de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências pertinentes para regularização e 

adequação, as quais sejam necessárias, em qualquer tempo, até o final da garantia dos serviços, sem prejuízos de 

imediata comunicação verbal, caso a situação exija pronta diligência por parte da CONTRATANTE, senão 

estará incorrendo em ato de infringência sujeito às sanções cabíveis; 

 

8.14. Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e normas federais, estaduais e municipais 

pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais e as de segurança do trabalho, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por prejuízos e danos decorrentes de infrações e crimes ambientais, bem como, por quaisquer 

outros crimes, infrações ou contravenções, de qualquer natureza, causados por inobservância da legislação 

nacional vigente;  

 

8.15. Manter disponível técnico especializado e habilitado em todas as qualificações necessárias ao bom 

andamento dos serviços; 

 

8.16. Garantir todas as condições para a prestação de serviços de forma eficiente, rápida e prioritária, esta última, 

quando evidenciada e formalizada a necessidade;  

 

8.17. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

8.18. Responsabilizar-se pelo vínculo empregatício com seus empregados e todos os ônus referentes aos serviços 

contratados: pagamentos de todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas, além de 

seguros, indenizações, taxas, tributos pertinentes, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), 

assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato, inclusive disponibilizando 

outro funcionário de imediato nas ausências de seus prepostos; 

 

8.19. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE, de modo que a inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

8.20. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a CONTRATADA não 

contribui, entre as quais se destacam intempéries que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos 

para a não realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que será parte 

integrante para o pagamento;  

 

8.21. O não comparecimento da CONTRATADA para a execução dos serviços, ou na impossibilidade da mesma 

trabalhar normalmente pelo atendimento das exigências especificadas neste edital, acarretarão aplicações de 

sanções à CONTRATADA, conforme o estabelecido também neste edital; 

 

8.22. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em acordo com as 

normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores; 

 

8.23. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da carroceria, placas identificadoras 

com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MINAS 

GERAIS; 
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8.24. Manter Encarregado Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do 

serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização;  

 

8.25. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de 

gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a 

condição anterior à intervenção da CONTRATADA; 

 

8.26. Substituir, sempre que exigido pela Secretaria Municipal de Educação, mediante justificativa motivada por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios;  

 

8.27. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à Administração Pública ou a 

terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências da Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 120, da Lei nº 14.133/2021;  

 

8.28. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

Secretaria Municipal de Educação, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização da obra, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados; 

 

8.29. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e desempenho dos funcionários da 

obra; 

 

8.30. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

 

8.31. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, durante e após a execução de serviços, 

sem transtornos aos servidores e usuários do local; 

 

8.32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação, prestando 

todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente; 

 

8.33. Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, 

sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações:  

 

a) Descrição dos serviços realizados em Relatório Diário de Obra. 

b) Relatório Fotográfico  

c) Memória de Cálculo – quando solicitado 

d) Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços.  

 

8.34. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado 

pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, Minas Gerais;  

 

8.35. Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG, através da Secretaria Municipal de Educação, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010;  

 

8.36. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente 

em seu próprio nome;  

 

8.37. A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável 

Técnico), além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas atividades 

para acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à Secretaria Municipal de Educação, 

até o início dos trabalhos; 

 

8.38. Deverá à empresa CONTRATADA fornecer o número de funcionários compatível e necessário para os 

serviços a serem executados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 

ao serviço ou demissão de empregados, substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa e 

assumindo responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou 
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descumprimento de horário por parte de seus funcionários, contratados ou parceiros, de modo a não prejudicar a 

celeridade e bom andamento da obra; 

 

8.39. Na existência de medições é de pleno conhecimento das partes de que não poderão ultrapassar o exercício 

financeiro do ano vigente, devendo a CONTRATADA encaminhá-las mensalmente ao(s) responsável(is), fiscal 

da obra e fiscal do contrato para que essa Secretaria Municipal de Educação providencie seu regular andamento, 

sob pena das medidas administrativas cabíveis; 

 

8.40. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o disposto no Código Civil, as Normas Técnicas da 

ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes 

aos serviços executados; 

 

8.41. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;  

 

8.42. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

 

8.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 

 

8.44. Deverá submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, 

devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições 

estabelecidas nos Projetos e seus anexos; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes; 

 

9.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo(a)  órgão competente para a contratação; 

 

9.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou não enviar 

a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

9.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

9.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou execução do contrato; 

 

9.1.10. Fraudar Licitação; 

 

9.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em 

conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

9.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 



 

 

8 

9.1.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

9.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.15. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2.. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

9.2.1. advertência;  

 

9.2.2. multa; 

 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar, e 

 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 5% do valor do contrato.  

 

9.6. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6,22.1.7 e 22.1.8 a multa será de 20% do valor do 

contrato. 

 

9.6.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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9.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o Art. 158. 

§1º da lei 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

 

9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.3.3. Indenizações e multas. 

 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através 

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
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que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

Nota Explicativa: Inobstante a lei não ser expressa quanto à possibilidade de supressão consensual para além dos 

25%, entende-se ser admissível essa operação, por haver concordância da contratada, utilizando de forma 

subsidiária as normas de direito privado.  

 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Lei, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

n.º 14.133/2021, Art. 115, caput). 

 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 

14.133/2021, Art. 115, §5º). 

 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

14.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

14.6. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei 

n.º 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

 

14.7. A execução da deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais: 

 

Fiscalização Técnica 

Titular: Marcos Alan Homse de Azevedo Júnior, engenheiro, mat. nº 22.734-02 

Suplente: Gabriel José dos Santos, engenheiro, mat. nº 23143-1 

Fiscalização Administrativa 

Titular: Francislaine Fernanda Alves de Araújo – mat.: 23.380-1 

Suplente: Larissa Ferreira Silva – mat.: 23489-1 

Gestão do contrato 

Titular: Suelene Marcondes de Souza Faria – matrícula 14257-2 

Suplente: Evandro Carvalho Lopes – 21151-5 

 

14.8. Fiscalização Técnica  

 

14.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, VI); 
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14.8.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 

2021, Art. 117, §1º, e Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, II); 

 

14.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da 

execução, determinando prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, III); 

 

14.8.4. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, IV); 

 

14.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

comunicará o fato imediatamente ao gestor. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, V). 6.7.5. O fiscal técnico 

comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 22, VII). 

 

14.9. Fiscalização Administrativa 

 

14.9.1 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, prestará apoio técnico e operacional ao 

gestor do contrato, verificará a manutenção das condições de habilitação, examinará a regularidade no 

recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias, atuará tempestivamente na solução de 

problemas, participará da atualização de relatórios, auxiliará o gestor do contrato no que for necessário, nos 

termos do art. 8º do Decreto nº 5.821 de Art. 23, I e II, do Decreto n.º 11.246, de 2022). 

 

14.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 

 

14.10. Fiscalização Setorial 

 

14.10.1. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou e unidades desconcentradas de um órgão 

ou uma entidade. 

 

14.10.2. Caberá, quando for o caso, ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, verificar a manutenção das 

condições de habilitação, examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, atuar tempestivamente na solução de problemas, participar da atualização de relatórios, auxiliar 

o gestor do contrato no que for necessário, prestar apoio operacional e técnico ao gestor do contrato, emitir 

notificações para correção de rotinas, informar ao gestor do contrato em tempo hábil situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, comunicar ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, fiscalizar a execução do contrato para que sejam 

cumpridas as condições estabelecidas, nos moldes do art. 9° do Decreto Municipal nº 5.821 de 2024 e do art. 24 

do Decreto n.º 11.246, de 2022. 

 

14.11. Gestor  

 

14.11.1. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n.º 11.246, 

de 2022, Art. 21, IV).  

 

14.11.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, II). 
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14.11.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, III). 

 

14.11.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n.º 11.246, de 2022, 

Art. 21, VIII). 

 

14.11.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, 

X). 

 

14.11.6. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

 

14.11.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

15.1. As condições de prestação de serviços estão descritas no memorial descritivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 

 

16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 14.1333, de 01/04/2021 e demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1. Os serviços serão prestados nos logradouros e vias urbanas e rurais, de acordo com as especificações do 

memorial descritivo, bem como nos imóveis e espaços públicos do município de Pouso Alegre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO  

 

18.1. A Contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros em nenhuma hipótese.  

 

18.2. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, o objeto central do contrato, inclusive dos itens para 

os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados que 

comprovassem execução de serviço com características semelhantes. Para os demais serviços a subcontratação 

será admitida quando houver razões de ordem técnica que a justifique, mediante prévia aprovação do fiscal do 

contrato.  

 

18.3. As subcontratações, caso autorizadas pelo Contratante, deverão se dar preferencialmente, junto às empresas 

que se enquadrem na condição de ME/EPP, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006 e o art. 4º da Lei nº 

14.133/21. 

 

18.4. Na ausência de empresas nessas condições - ME/EPP, a subcontratação poderá se dar de forma ampla. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente Termo de Contrato; 

 

19.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito. 
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Pouso Alegre/MG, 16 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Wilson Xisto de Melo 
ENGETECH ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Suelene Marcondes de Souza Faria 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE 
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